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OFÍCIO N° 186/2022. Em 22 de março de 2022. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 32/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 157/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 32/2022 - ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 2° DA LEI 

MUNICIPAL N° 6.685, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019", presentes em Plenário todos 

os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

CÉSAR PANTAROTTO JUNIOR 

amyrte......as4nada.111.1tal 5*RPRO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 157/XVIII.  
PROJETO DE LEI N° 32/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2.022.  
ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL N° 6.685, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2019. 
Projeto de Lei n° 32/2022, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI D E C R E T A: 

ART. 1°. Fica alterado o caput do artigo 2° da Lei Municipal n° 
6.685, de 14 de fevereiro de 2019, que "INSTITUI AUXÍLIO PARA CUSTEIO DE 
LOCOMOÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE COMBATE A 
ENDEMIAS", passando a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 2°. O auxílio corresponderá ao valor de RS15,00 (quinze 
reais) por dia efetivamente trabalhado." 

ART. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de fevereiro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Birigui, em 22 de março de dois mil e vinte 
e dois. 

_ANAL. DIGUKV.11.  

CESAR PANTAROTTO JUNIOR ANDRE LUIS MOINAS GROSSO 

o SERPA° SUPRO 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, ANDRÉ LUIS MOIMAS GROSSO, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE 

OSTERLAINE NENRIQUES ALVES 
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,senAcc,  
EVERALDO ROGUE SANTELLI 
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OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
a  SECRETÁRIA. 2° SECRETÁRIO. 


